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          Excelentíssima Doutora Juíza de Direito da 1ª Vara Cível de Francisco Beltrão 
 
 
 
 
 
 
 
 
                       ESPÓLIO DE NERACI DE QUADROS REIS, por advogados, no processo 0010228-

36.2015.81.6.0083, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, aduzir e requerer: 
 

1. PESQUISA SNIPER 

 
A decisão de mov.452.1 deferiu a consulta SNIPER sobre o CPF do Espólio de 

Nelson Meurer. A resposta (mov. 462.2) revelou, entre outras, a participação societária do 
executado, então como sócio-administrador, no Supermercado Marrecão Ltda. e na Agrícola 
Sudoeste Ltda. Nesse contexto, requer que o douto juízo determine à Secretaria a juntada 
completa da pesquisa, com informações sobre a participação societária do falecido, antes de 
eventual pedido de penhora. Sucessivamente, que se ordene à JUCEPAR a exibição dos 
contratos, observando-se a gratuita concedida ao hipossuficiente econômico credor. 

 

2. VEÍCULOS PENHORADOS 

 
Adiante, o d. juízo manda que o credor apresente reavaliação particular dos veículos 

já tomados por termo de penhora, ante à defasagem temporal (mov. 271). Segue a 
providência: 
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Considerando a ausência de depositário público na Comarca, deixa o exequente por 
ora de insistir na remoção dos bens, devendo, de toda sorte, ser designado leiloeiro para 
hasta pública. Essencial dizer que, por não haver acesso prévio à verificação do estado de 
conservação e a quilometragem dos veículos, as avaliações poderão sofrer ajustes pelo 
leiloeiro avaliador.   

 

3. BENS COMUNS DA CÔNJUGE 

 

                       Vindo aos autos as declarações de imposto de renda do cônjuge Leci Clarisse Meurer 
(INFOJUD), na última do ano 2023/2024 (mov. 466.1) consta: 
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a- VEICULO LINEA ABSOLUTE 1.9 DL 4 PORTAS FLEX, CHASSI 
9BD110565A1521288 ANO 2009/2010 COR VERMELHO MAGMA RENAVAN 165005, 
RENAVAM: 00201040387, PLACA BBR-1309 (ratificado na pesquisa RENAJUD mov. 467.1); 

 

 
 
 

b- CONSORCIO JUNTO AO BANCO DO BRASIL BB CONSORCIO DE 
AUTOMOVEIS, cujo crédito até 31/12/2023 superava R$ 49.000,00; 

  

c- SALDO EM BRASILPREV VGBL JUNTO BANCO DO BRASIL CNPJ: 
27.665.207/0001-31, no valor de R$ 280.000,00. 
 

Requer, assim, sobre os bens vinculados ao CPF do cônjuge Leci Clarisse Meurer, 
que se defira desde já a penhora de 50% do veículo do item “a”, além da realização do 
SISBAJUD, com ordem para alcance de Previdência Privada, no sentido de confirmar a 
existência de crédito depositado em VGBL. Por fim, ofício ao Banco do Brasil para informar 
a situação do contrato de consórcio.  

 
Pede deferimento. 

Curitiba, 30 de junho de 2025 
 

Mafuz Antonio Abrão       Marcelo Vardânega Ribeiro  
OAB PR 7.151        OAB PR 19.333 

  
Nicole Cristina Abrão Caron      Henrique Richter Caron  
OAB PR 32.455        OAB PR 40.736  

 
Camila Ferreira Bertoncelli  
OAB PR 62.396 
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